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1 Introdução

O Estado-Administração brasileiro tem que reelaborar a sua agenda 
de prioridades, por meio de avaliação qualitativa e quantitativa (“ex ante” 
e sucessiva) do impacto das políticas públicas, com o desiderato de que 
os benefícios sociais, ambientais e econômicos ultrapassem os custos di-
retos e indiretos, aí abrangidas as externalidades. 

Urge, nesse registro, libertar a avaliação do preconceito de que as 
políticas públicas seriam essencialmente programas de governo, imple-
mentáveis sem o estudo científico acerca de antecipáveis efeitos diretos 
e oblíquos (sociais, ambientais e econômicos). É tempo, pois, de ado-
tar modelo estendido (RENDA, 2006, p. 54) de avaliação dos impactos 
(AUBY; PERROUD, 2013), balanceando critérios e comparando custos 
e benefícios (de agir ou de não agir), na perspectiva de uma motivação 
racional (consistente e congruente) das escolhas efetuadas, ao oposto dos 
que apostam no domínio irremediável do irracionalismo político.

Tudo isso em sintonia com o enfrentamento, preventivo de prefe-
rência, dos danos causados pela falta de prioridade na alocação dos re-
cursos escassos. No limite, de acordo com as premissas assumidas, não 
remanesce espaço jurídico para uma discricionariedade desmesurada, 
emotiva, autocentrada e omissiva.  

Dito de outro modo, na tomada da decisão administrativa, o agente 
público “lato sensu” tem que se guiar, antes de tudo, por estimativas siste-
máticas de fato e de direito, seja no período da enunciação (cuja motiva-
ção não se compagina com circularidades vazias e inconsistências tempo-
rais), seja no momento da implementação de políticas públicas.

Como nunca, a legitimidade (conformidade com a tábua axiológica 
da Constituição) reivindica o hábil e tempestivo cumprimento de obriga-
ções enfeixadas no direito fundamental à boa administração pública 1/2. 
Pressupõe a construção de ambiente institucional amigável para parceiros 
público-privados, a redução dos entraves típicos do burocratismo solip-

1

2 Para ilustrar, ver Groussot Pech (2010). 
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sista, a sinergia entre as políticas públicas e metas pactuadas. Pressupõe-
-se, por derradeiro, o enraizamento da boa governança, combinada com 
razoável (CRAIG, 2013) escrutínio (retrospectivo3 e prospectivo) das po-
líticas constitucionalizadas, como as relativas à saúde (CF, art. 196) e à 
educação de qualidade (CF, art. 206, VII). 

Nessa linha, impõe-se dar fim ao perverso ciclo da discricionarieda-
de solta e quase imune ao controle, fonte inegável de corrupção sistêmi-
ca4. Trata-se de introduzir perquirição menos ingênua sobre  as políticas 
públicas com olhos fitos nas garantias inerentes à boa administração, com 
antecipação obrigatória de possíveis efeitos nefastos  das medidas admi-
nistrativas, ou da falta delas. 

O que se postula é uma Administração Pública sistêmica, com revi-
gorada epistemologia e submetida à avaliação contínua de seus impactos. 
Entende-se, para os efeitos desse artigo, a avaliação de impactos das po-
líticas públicas como estimativa dos efeitos diretos e colaterais das provi-
dências de regulação, formulação ou implementação de políticas públicas. 

A ser acolhida essa ferramenta, nesses termos, uma vez configurada 
real antinomia entre o direito à saúde e o regime de impenhorabilidade 
dos bens públicos, não restará dúvida de que preponderará o primeiro, 
com o bloqueio excepcional de verbas públicas,5haja vista a nitidez sobre 
onde se encontra o risco maior. Em casos desse jaez, como que se eclip-
sam determinadas regras em prol da decisão baseada racionalmente em 
evidências. 

Em síntese, afirma-se, com todas as letras, que cabe ao direito fun-
damental à boa administração o papel de norte das escolhas administrati-
vas, com observância mandatória das prioridades constitucionais, escruti-
náveis nos seus efeitos diretos e colaterais. 

3 Sobre análise retrospectiva, ver Sunstein (2013).
4 Sobre discricionariedade, accountability e corrupção, ver  Klitgaard (1988). 
5 STJ, REsp 840.782-RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki. 
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2 O Direito Fundamental à boa Administração e a Reconceitua-
ção de Políticas Públicas

O Estado Constitucional, na sua gradativa afirmação (nem sempre 
linear) dos elementos da cidadania6 possui, não sem graves riscos de cap-
tura, precípuas funções de fomentar, induzir, regular e prover consoantes 
prioridades mandatórias.

Em outras palavras, não se admitem os atos administrativos de so-
berania ou exclusivamente políticos, no presente estágio de constitucio-
nalização do Direito Administrativo. Como consequência, intensifica-se 
(sem absolutização) o controle qualitativo: a discricionariedade (inclusive 
a regulatória e a de planificação); passa a ser vista como a competência 
administrativa (não mera faculdade) de avaliar e escolher, no plano con-
creto, soluções embasadas em razões robustas (fáticas e jurídicas), com 
estimativa segura do atendimento de requisitos formais e substanciais do 
direito fundamental à boa administração. 

Nesse prisma, a discricionariedade tanto pode ser cognitiva (resi-
dente no plano das condições de incidência – Tatbestand, na abertura à 
determinação de “noções jurídicas indeterminadas”) como  pode ser a fa-
culdade conferida ao intérprete-administrador para a escolha sensata entre 
opções lícitas (MAURER, 1985). Cá e lá, no entanto, o sistema constitu-
cional (mais do  que a lei)7 requer motivação que transcende a avaliação 
míope da política tradicional. (ADLER; POSNER, 1999)

Numa frase, o direito à boa administração vincula racionalmente o 
gestor público e o força a medir consequências sistêmicas de suas opções, 
pois terá de justificá-las coerentemente, sobretudo em seu custo-efetivida-
de8. Examinado mais de perto, o direito fundamental é autêntico comple-

6 Sobre os elementos da cidadania, ver Marshall (1950). Para contraste, ver  Tavolaro e 
Tavolaro (2010).
7 Sobre a vinculação do administrador à Constituição, mais que à lei, ver Barroso (2005). 
8 Ver Regulatory Impact Analysis: a tool for policy coherence, OECD Reviews of 
Regulatory  Reform (2009, p. 75: “Cost-effectiveness analysis involves comparing a 
range of policy options in terms of the respective costs of achieving a given outcome (or 
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xo de direitos, regras e princípios, encartados numa verdadeira síntese,9 
que serve de antídoto contra o arbítrio (por ação ou por omissão). Com 
efeito, no conceito proposto, abrigam-se, entre outras, as seguintes garan-
tias de boa decisão (normativa10 ou concreta), de acordo com Martelli e 
Rangone (2011):

a) A garantia de administração transparente, que implica coibir a 
opacidade (salvo naquelas hipóteses em que o sigilo se apresen-
tar justificável, e ainda assim nunca definitivamente), asseguran-
do o pronto acesso a informações11 inteligíveis sobre a execução 
orçamentária12 e, em geral, sobre o processo de tomada das deci-
sões que afetarem direitos13.

b) A garantia de administração sustentável, que pressupõe a com-
provada preponderância dos benefícios sociais, ambientais e 
econômicos sobre os custos diretos e indiretos (externalidades 
negativas), de molde a propiciar o bem-estar multimensional das 
gerações presentes sem impedir que as gerações futuras alcan-
cem o próprio bem-estar14. 

c) A garantia de administração dialógica, com o colaborativo res-
peito ao contraditório e ao justo processo (não necessariamente 
adversarial)15, proibidas atuações protelatórias16 e medidas sem o 
oferecimento de tempo útil para a manifestação do afetado.

d) A garantia de administração imparcial e, o mais possível, desen-
viesada (JOLLS; SUNSTEIN, 2006), isto é, capaz de purificar 

9 A propósito do art. 41 da Carta de Nice, ver, por exemplo, Galetta (2005).
10 Sobre análise de impacto dos atos administrativos normativos, Decreto n. 4.176, de 
2002, Anexo 1. 
11 Lei n. 12.527/2011.   
12 Lei Complementar n.101/2000, art. 48.
13  Lei n. 9.784/99, art. 3º.  
14 Sobre a transformação do Direito Administrativo a partir da incidência do princípio da 
sustentabilidade, ver Freitas (2012).
15

16 Sobre motivação, ver Lei n. 9.784/99, art. 50; sobre desistência de recursos protelatórios, 
ver Lei n. 12. 844/2013, art. 21 e Lei n. 10.522/2002, art. 19; e, ainda, Portaria n. 380/
ago./2014.  
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os naturais desvios cognitivos e, ao mesmo tempo, disposta a  
promover discriminações inversas ou positivas e a proteger vul-
neráveis17.

e) A garantia de administração proba, que acarreta a vedação de 
condutas éticas não universalizáveis, sem incorrer na confusão 
entre o legal e o moral, dado que as esferas se interpenetram, 
mas são distintas.

f) A garantia de administração da legalidade temperada, que não se 
curva, de modo subserviente, às hiperinflacionadas regras, pois 
a normatividade jurídico-administrativa só se ultima a partir da 
ponderada aplicação empírica dos textos legais.

g) A garantia de administração preventiva, precavida e eficaz (não 
apenas eficiente), alinhada com o monitoramento confiável da 
qualidade das regras. 

Tais garantias não excluem outras18, pois é “standard mínimo”19.
Acresce que precisam ser tuteladas em bloco. Quer dizer, as escolhas 
públicas serão legítimas se resultarem (a) sistematicamente eficazes20; 
(b) sustentáveis; (c) motivadas; (d) proporcionais21; (e) transparentes; 
(f) razoavelmente desenviesadas; (g) incentivadoras de participação so-
cial, (h) da moralidade pública; e (i) da devida responsabilização por 
ações e omissões.

Uma vez ausentes os bons motivos para exercitar a liberdade, o 
agente público resta vinculado aos motivos opostos. De sorte que não se 

17 Ver Decreto n. 7.693, de 2013, art. 6º, I, que trata da instituição de avaliação de impacto 
regulatório sob a perspectiva dos direitos do consumidor. 
18 Ver, ainda, sobre o art. 41 da Carta de Nice, Klanska (2004). 
19 Ver sobre o uso da expressão em contexto assemelhado, Hilf (2000, Heft 49). 
20

da CF.
21  

foram violados, ou não, princípios como o da proporcionalidade, inclusive no tocante 
à compatibilidade entre cargos em comissão e cargos efetivos. Ver, para ilustrar, o 
julgamento do STF no AgR RE 365.368-SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski.  
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aceita decisão administrativa  de motivação insindicável, já nos seus efei-
tos diretos, já nos previsíveis resultados colaterais. 

A justificativa há de indicar os fundamentos plausíveis para a es-
colha, não bastando uma mera alusão a dispositivos legais ou metáfra-
ses. Quer dizer, a avaliação22 do cumprimento de prioridades vinculan-
tes exerce, em tons alargados, o papel de “administrador negativo” e, no 
limite, induz o de concretizador sistemático dos motivos subjacentes. É 
que o controle de vício ou “demérito” pode-deve alcançar até a incoerên-
cia da fundamentação. No entanto, a sindicabilidade não pode ser tardia 
(CARRIGAN; SHAPIRO, 2014), nem esposar preferência anômala pelo 
presente (LOEWEINSTEIN; THALER, 1989). De fato, revela-se irre-
missível deixar de exigir uma compatibilização integrativa do desenvol-
vimento econômico, do bem-estar social e do equilíbrio ecológico. Não 
se admite uma discricionariedade administrativa distraída dos objetivos 
cruciais, no horizonte de curto e de longo prazo: equidade inclusiva, com-
bate às falhas de mercado e universalização contínua da sustentabilidade. 

Consoante esse prisma, eis os principais vícios no exercício da dis-
cricionariedade administrativa: (a) o vício da discricionariedade excessi-
va ou abusiva (arbitrariedade por ação) – hipótese de ultrapassagem dos 
limites impostos à competência discricionária, quando o agente público 
opta por solução sem lastro ou amparo em base válida. Ou quando a atu-
ação administrativa se encontra, por algum motivo, destinada (desvio de 
prioridades constitucionais e/ou legais, por preferências corrompidas ou 
simplesmente mal concebidas); (b) o vício da discricionariedade omissiva 
(arbitrariedade por omissão) – hipótese em que o agente público deixa 
de exercer a escolha esperada pelo sistema ou a exerce com inoperância, 
faltando com os deveres de prevenção e precaução. Nessa modalidade 
igualmente patológica, as omissões costumam ser prestacionais, regulató-
rias23, de polícia administrativa “stricto sensu”, de fomento ou, ainda, do 
próprio controle, todas aptas a causar danos certos, especiais e anormais. 

22 Ver, para cotejo, o conceito de Radaelli e Francesco (2010, p. 279): “[…] a systematic 
and mandatory appraisal of how proposed primary and/or secondary legislation will 
affect certain categories of stakeholders, economic sectors, and the environment”.
23 Ver, a propósito de Análise de Impacto Regulatório, Resolução Normativa n. 540/2013, 
da Aneel, art. 4º, 5º e 7º. 
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Logo, são requisitos de juridicidade24 das decisões administrativas 
(mais do que de vigência e validade): (a) a prática por sujeito capaz e 
investido de competência (PIRES, 2009) (irrenunciável, salvo nas hipó-
teses de avocação e delegação); (b) a estimativa de impactos das políticas 
públicas, tendo em vista a obtenção de melhores resultados contextuais, 
mediante prudente articulação entre equidade e eficiência; (c) a observân-
cia de formalidades e procedimentos mínimos, sem sucumbir aos forma-
lismos teratológicos alienantes; (d) a condigna justificação imparcial das 
premissas do silogismo dialético decisório, com indicação didática dos 
motivos (fáticos e jurídicos) e (e) objeto determinável, possível e lícito 
em sentido amplo.

À luz desses requisitos, reconfigura-se, por inteiro, o controle das de-
cisões administrativas, em conexão com  os direitos fundamentais de todas 
as dimensões e com a natureza vinculante das políticas constitucionaliza-
das: a liberdade do administrador público passa a ter de cristalizar conteúdo 
aceitável, em sintonia com prioridades cogentes. (FREITAS, 2013)

Ou seja, reduz-se a margem de escolha de consequências (diretas e 
indiretas), conferida ao sujeito competente (ao lado da discrição cognitiva 
para fixar o conteúdo de conceitos indeterminados). Não se coaduna com 
decisionismos subalternos, que redundam em obras inúteis e superfatura-
das, desregulações temerárias, ilusionismos contábeis, dispensas licitató-
rias inapropriadas e subsídios divorciados das finalidades republicanas. 

Dito de outro modo, o segredo é bem priorizar. Exige-se, com efei-
to, a escolha administrativa sistematicamente orientada, com o selo da 
discricionariedade legítima, derivada da justa apreciação intertemporal 
que inclui argumentação com base em evidências – econômicas e não 
econômicas – (BREYER; STEWART; SUNSTEIN, 2011), para a diferen-
ça do cogitado pela abordagem utilitarista clássica. Talvez o maior desa-
fio seja justamente o de perceber como aprovada a decisão administrativa 
que, a par de resguardar regras formais (atribuidoras da liberdade de esco-
lha), souber guardar conformidade substancial com a teleologia do siste-
ma inteiro (nos limites dos poderes atribuídos). 

24 Ver sobre o tema da juridicidade em Otero (2003).
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Daí o ponto de inflexão: na seara das políticas públicas, deixa de 
fazer sentido reputar indiferente, por exemplo, a escolha entre uma in-
tervenção urbana voltada para o transporte individual ou para o trans-
porte coletivo: determina a racionalidade sistemática, em qualquer ava-
liação idônea, a prioridade inequívoca do transporte coletivo. Tampouco 
se reputa indiferente contratar pelo míope menor preço, em vez de pres-
tar atenção aos custos futuros25. Nesses casos emblemáticos, não se 
aceitam condutas administrativas candidamente mesmerizadas pelo in-
consequencialismo avesso ao estudo de impactos sistêmicos. Isto é, não 
se aceitam as condutas típicas do personalismo extrativista nem as que 
se escudam em atos completamente vinculados e autômatos (de mera 
obediência irreflexiva). 

Com tais pressupostos em mente, redesenha-se, em promissoras 
tintas, o escrutínio das escolhas públicas, na senda de checar (apesar das 
zonas de incerteza) o adimplemento dos deveres de enunciação e imple-
mentação das políticas prioritárias do Estado Constitucional, expungindo, 
com rigor, crônicas arbitrariedades por ação e por omissão. 

Se o raciocínio estiver correto, calha reformular igualmente o con-
ceito de políticas públicas, de maneira a fazer com que o Estado-Admi-
nistração, em vez de fingir desfrutar completa liberdade para fazer ou não 
fazer, passe a observar, com diligência e seriedade, as pautas constitu-
cionais de ofício. Assim, as políticas públicas são reconceituadas como 
programas que o Estado, nas relações administrativas, precisa enunciar e 
implementar de acordo com as prioridades constitucionais cogentes, sob 
pena de omissão específica lesiva. Vale dizer: as políticas públicas são 
assimiladas como autênticos programas de Estado (mais do que de go-
verno), que intentam, por meio de articulação eficiente e eficaz dos atores 
governamentais e sociais, cumprir prioridades vinculantes da Carta, de 

25 Ver art. 4º, III, da Lei de RDC (Lei n. 12.462/2011): “Nas licitações e contratos de que 
trata esta Lei serão observadas as seguintes diretrizes: III – busca da maior vantagem para 
a administração pública, considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza 
econômica, social ou ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento 
de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual 

suas próprias licitações.
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ordem a assegurar, com hierarquizações fundamentadas, a efetividade do 
plexo de direitos fundamentais das gerações presentes e futuras26. 

Naturalmente, a noção refinada de políticas públicas não se coadu-
na com o exame perfunctório, arcaico, opaco, imediatista e satisfeito com 
informações incompletas, notadamente ao tratar dos atos discricionários 
que envolvem meios e metas. Com efeito, nada colabora serem vistas as 
políticas públicas como meros programas governamentais, não de Estado. 
Trata-se de noção deficitária. Em primeiro lugar, peca ao tratar as políti-
cas públicas como se não fossem implementáveis pelo Estado-Legislador 
e pelo Estado-Juiz (no exercício da tutela específica), entre outros atores 
políticos. Em segundo lugar, equivoca-se ao tratar as políticas públicas 
como se tomassem assento no reino da discricionariedade imperial, no 
qual cada governante estaria à vontade para formular, “ad hoc”, o rol de 
suas prioridades, não raro, distópicas. 

Na realidade, as políticas públicas (MORAN; REIN; GOODIN, 
2006) não são programas episódicos de governo. Políticas públicas são 
(i) programas de Estado Constitucional, (ii) enunciados e implementados 
por vários atores políticos e (iii) prioridades constitucionais cogentes. Em 
outros termos, são programas explicitados e implementados sob o influxo 
da vinculação obrigatória com as prioridades estatuídas diretamente pela 
Carta, cuja normatividade cumpre ao administrador, com eficiência e efi-
cácia, positivar.  

Do exposto, emerge a premência do monitoramento marcadamente 
sistêmico das decisões administrativas, ora para impedir a “tragédia dos 
comuns”27, ora para prestigiar indicadores fidedignos do desenvolvimento. 

Com pertinência, Hans Julius Wolff e Otto Bachof (1974) assina-
laram que cada abstrata ou concreta criação de Direito se situa entre os 
polos da inteira liberdade e da rigorosa vinculação, sem que as extremas 
possibilidades jamais se realizem. Na vida real, não se tocam em nenhu-
ma hipótese: nem o sistema jurídico é autorregulável por inteiro – ainda 

26 Ver sobre as funções ambientais, sociais e econômicas, éticas e jurídico-políticas do 
Estado Contemporâneo em Freitas (2012).
27 Ver sobre “tragédia dos comuns” em Ostrom (1990).
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que completável – nem a discrição é absolutamente franqueada ao agen-
te público. Aduza-se que ao controle de atos discricionários e vinculados 
não se pode aplicar uma lógica reducionista do “tudo-ou-nada”. Laboram 
em equívoco, portanto, os maximalistas, que pretendem tudo controlar, 
causando – às vezes, com a intenção funesta de vender facilidades – uma 
paralisia insana, com bilhões de horas destinadas ao trabalho improdutivo 
de saciar o burocratismo parasitário28. No polo oposto, erram os minima-
listas que preferem deixar tudo ao sabor de ventos conjunturais, ignoran-
do as falhas estridentes de mercado. 

A título de exemplo, a decisão de licitar é discricionária, contudo 
o edital será nulo se deixar de incorporar critérios defensáveis de susten-
tabilidade ambiental, social e econômica (CF, artigos 170, VI e 225)29. 
Mais: toda e qualquer sucessão de atos administrativos tem de ser ava-
liada e sopesada (CRAIG, 2013) segundo parâmetros quantitativos e 
qualitativos (alheios à contraposição rígida entre abordagens positivistas 
e pós-positivistas)30. Desse modo, no tocante à decisão de licitar, esta se 
mostra passível do mais amplo escrutínio, desde o início. De fato, cumpre 
perquirir, de saída, se a decisão de realizar o certame, em tempo e lugar, 
encontra-se consistentemente fundamentada, ou se merece pronta rejei-
ção. Ato contínuo, força avaliar se o contrato resultante é a melhor opção, 
à vista do potencial de projetos alternativos. Como se observa, desde a 
tomada da decisão (quiçá o momento mais vulnerável) até a execução do 
ajuste, a avaliação de impactos não pode ser entendida como simples fa-
culdade. Na realidade, as decisões administrativas haverão de ser contro-
ladas ao longo do processo com o ânimo de aferir a qualidade sistêmica 
dos resultados das escolhas públicas (FREDERICK; LOEWENSTEIN; 
O´DONOGHUE, 2002)31. Com efeito, inequívoca a impropriedade de ad-
quirir bens sem considerar os impactos sobre a saúde pública ou a efici-
ência energética. Induvidosa a erronia de táticas anacrônicas do congela-
mento de tarifas, desequilibrando contratos, em vez de reduzir gargalos 

28 Ver Sunstein (2013).
29 Ver Lei n. 8.666/93, art. 3º.
30 Ver na linha de conciliação entre tais abordagens, ver Howlett, Ramesh e Perl (2009).   
31 Ver Relatório do Desenvolvimento Humano (2013), “A Ascensão do Sul: Progresso 
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estruturais e de ampliar a produtividade. Indefensável o prédio funcionar 
sem vistoria periódica capaz de detectar, em tempo útil, irregularidades 
que podem ser fatais. É que, parafraseando dispositivo do Código Civil32, 
a liberdade administrativa só pode ser exercida “em razão e nos limites” 
das prioridades vinculantes. 

Em reforço, cabe referir adicionais implicações das premissas ado-
tadas, a saber: (a) os edifícios públicos devem, sempre que viável, operar 
como autênticas microusinas de energias renováveis, com distribuição da 
energia excedente33; (b) a contratação para construir em área contaminada 
não pode ser tolerada, a menos que se proceda completa descontamina-
ção prévia; (c) os projetos básicos e executivos, para contratação de obras 
e serviços de engenharia, devem contemplar opções comprovadamente 
redutoras dos custos de manutenção e operacionalização, não apenas de 
construção; (d) os veículos adquiridos pelo Poder Público precisam figu-
rar entre os menos poluentes: a escolha tem de recair sobre aqueles que 
adotarem rigorosos padrões, no intuito de reduzir a poluição do ar que, 
nos grandes centros, assume proporções dramáticas34; (e) A Administra-
ção Pública deve servir de modelo inspirador de consumo (SCHOLL; 
RUBIK; KALIMO, 2010), passível de aferição em auditorias operacio-
nais35, com atenção ao ciclo de vida dos bens e serviços e responsabilida-
de pós-consumo; e (f) a Lei de Resíduos Sólidos36estabelece a prioridade, 
nas aquisições e contratações administrativas, para produtos reciclados ou 
recicláveis e para bens, serviços e obras que correspondam a parâmetros 
de baixo carbono. Aqui, prioridade, sob pena de flagrante arbitrariedade37, 

32 Ver art. 421, do Código Civil, segundo o qual a liberdade será exercida em razão e nos 
limites da função social do contrato.
33 Ver Resolução Normativa n. 482, de 2012, da Aneel, sobre condições gerais para o 
acesso de microgeração e minigeração distribuída aos sistemas de distribuição de energia 
elétrica.
34 Comprovadamente, milhares de mortes acontecem, a cada ano, com nexo causal 
diretamente formado pela contaminação do ar. 
35 Ver, por exemplo, o Acórdão n. 1.752/2011, do TCU. 
36 Ver Lei n. 12.305, de 2010.
37 Ver  Edincott (2011, p. 7): “A decision is arbitrary (and therefore contrary to the rule 
of law), if it is one that other institutions can identify as not responding to the relevant 
considerations”.
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não se harmoniza com a singela preferência: a política voltada à ecoefici-
ência (no sentido de obter mais com menos recursos naturais) é cogente. 

Em todas as situações arroladas, o sopesamento inteligente e prévio 
dos impactos e custos diretos e indiretos converte-se no elemento-chave 
para identificar boas opções administrativas. Como resulta cristalino, re-
futa-se o decisionismo irracional (por ação ou por omissão). 

Acertada, no ponto, a lição clássica: inexiste – como assinalava 
Georges Vedel (1973) – a pura discricionariedade, tampouco a pura vin-
culação. Contudo, hoje é preciso dizer mais: a escolha lícita ocorre no 
quadro de justificativas universalizáveis e intertemporalmente consisten-
tes, em contraste com aquelas que miram na satisfação de necessidades 
secundárias. Decerto, a liberdade não se desfaz pela pretendida elevada 
dose de vinculação: legitima-se, ao abandonar o espaço fluido das vonta-
des particularistas, pouco ou nada universalizáveis. Dito de outro modo, a 
Administração Pública não apenas pode (a rigor, inexistem atos adminis-
trativos meramente facultativos), mas está obrigada a realizar avaliações 
de impactos (sociais, econômicos e ambientais) antes de decidir, exorci-
zada a recorrente dominância dos atos políticos voluntaristas. 

Portanto, considera-se insuficiente a proposição clássica de Jenkis, 
que concebia a política pública como simples conjunto de decisões toma-
das por um ator político ou vários, concernente à seleção de objetivos e 
de meios necessários para realizá-los (JENKINS, 1978)38. Peca, ao não 
atinar para a “accountability” que se impõe (PETERS, 2001) e por sua 
extrema imprecisão. De outro lado, a despeito de seus inegáveis méritos, 
o ciclo de políticas públicas, segundo a descrição dos estágios de Harold 
Lasswell (1971), fraqueja ao desconsiderar significativos fatores exóge-
nos que influenciam, de variadas formas, a tomada da decisão administra-
tiva. De fato, o controle das decisões administrativas tem que operar com 
noção refinada de políticas públicas, vistas como políticas constitucionais 
que exigem programas governamentais justificados intertemporalmente, 
em conjunto com outros atores políticos. 

Nesse enfoque, enriquecido pela ferramenta de avaliação dos im-
pactos, o controle interno, externo e jurisdicional cresce como indispen-

38
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sável filtro qualitativo das escolhas públicas (FORESTER, 1989). Numa 
síntese: as prioridades constitucionais e os seus fundamentos39 deixam, ao 
menos em tese, a condição habitual de promessas não cumpridas. Bem 
por isso, a crítica dos vieses (“biases”) (LITYAK; LEMMER, 2009) terá 
que ocupar o centro do controle tópico-sistemático (FREITAS, 2010) de 
qualidade das políticas públicas (tema para outro ensaio). Em suma, o di-
reito fundamental à boa administração vincula, interna e externamente, o 
agente público para as prioridades cogentes da Lei Fundamental e força a 
inserção de novas ferramentas, sobremodo a avaliação estendida dos im-
pactos das decisões administrativas. 

3 Conclusão

Eis as principais sugestões de aperfeiçoamento do processo de ava-
liação das políticas públicas, à vista do direito fundamental à boa admi-
nistração: 

a) O controle de políticas públicas, no modelo proposto, conside-
ra tais políticas como programas de Estado (mais do que de go-
verno), sem excluir a pluralidade de atores envolvidos. Torna-se 
vital o controle de porquês e do “timing” das decisões adminis-
trativas. 

b) Nos atos administrativos discricionários, o agente público só 
pode emitir juízos de valor (escolhas no plano das consequências 
diretas e indiretas), no intuito (juris tantum) de imprimir eficien-
te e eficaz incremento das prioridades da Carta. 

c) A autoridade administrativa jamais desfruta de liberdade pura 
para escolher (ou deixar de escolher), embora a sua atuação 
guarde, aqui e ali, menor subordinação à legalidade estrita do 
que na consumação de atos vinculados. 

d) Quanto mais se aprofunda e sofistica a sindicabilidade, mais se 
desvela a importância de avaliação racional dos impactos sociais, 

39 Ver, sobre os fundamentos em termos comparados, Galligan e Versteeg (2013).
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ambientais e econômicos das decisões administrativas como fer-
ramenta indispensável do controle baseado em evidências.

e) Em última instância, a agenda administrativa brasileira tem de 
levar a sério o planejamento e o estudo sistemático dos impactos 
(estimativa dos efeitos diretos e colaterais das providências de 
regulação, formulação ou implementação das políticas públicas), 
concebidas as políticas públicas como autênticos programas de 
Estado Constitucional que intentam, por meio de articulação efi-
ciente e eficaz dos meios estatais e sociais, cumprir prioridades 
vinculantes, em ordem a assegurar, com hierarquizações funda-
mentadas, a efetividade do complexo de direitos fundamentais 
das gerações presentes e futuras.
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